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PORTARIA Nº 01, de 26 de maio de 2026. 

 

 
 
HABILITA ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE A 
EXECUTAREM OFERTA DE CUIDADOS 
INTEGRADOS (OCI), NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MAIS ACESSO A ESPECIALISTAS (PMAE) NO 
MUNICIPIO DE ARARUAMA. 

 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Portaria GM/MS 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada do Sistema 
Único de Saúde (SUS); 
 
Considerando a Portaria SAES/MS n. º 1640, de 07 de maio de 2024, que regulamenta a 
operacionalização do Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE); 
 
Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1821, de 11 de junho de 2024, que inclui Grupo, 
atributos e regras condicionadas na Tabela de Procedimentos SUS, no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada; 
 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.391, DE 28 DE dezembro DE 2024 que aprova, 
no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada - Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE), os Planos de Ação 
Regionais do Estado e Municípios do Rio de Janeiro. 
 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.636, DE 19 DE fevereiro DE 2025 que estabelece 
limites financeiros para execução do Programa Mais Acesso a Especialistas - componente 
cirurgias em 2025 - e altera a Portaria GM/MS nº 6.494, de 31 de dezembro de 2024. 
 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.916, DE 6 DE MAIO DE 2025 que estabelece 
procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde por meio 
de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de custeio da Atenção Primária à 
Saúde e da Atenção Especializada à Saúde. 
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Resolve: 
 
 
Art.1º Habilitar os estabelecimentos de saúde constantes do ANEXO I, a executarem a 
Oferta de Cuidados Integrados (OCI), no âmbito do Programa Mais Acesso a 
Especialistas (PMAE). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 
MARIO JORGE LIMA ESPINHARA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

PORTARIA Nº 01, de 26 de maio de 2026. 
 

 
 

 
 

CNES ESTABELECIMENTO 

2878798 Clinica Municipal dos Olhos Dr Rubens de 
Vasconcellos Lessa. 

0221015 Hospital Municipal Dr Jaqueline Prates 


	ANEXO I

